
[image: image1.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS




                                                                                                  ANTEPROJETO DE LEI   ______/2017


                         Cria e estabelece diretrizes para atuação da “Patrulha Maria da Penha” no município de Sete Lagoas.

Art. 1º – fica criada a “Patrulha Maria da Penha” no município de Sete Lagoas, voltada ao atendimento da mulher vítima de violência, regida pelas diretrizes dispostas nesta Lei e na Lei Federal nº 11.340 de 2016 (Lei Maria da Penha).
Parágrafo Único – O patrulhamento visa garantir a efetividade da Lei Maria da Penha, integrando ações para o enfrentamento à violência contra as mulheres, estabelecendo relação direta com a comunidade, assegurando o acompanhamento e o atendimento das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

Art. 2º – As diretrizes da atuação da “Patrulha Maria da Penha” são:
I – instrumentalização da Guarda Civil Municipal no campo de atuação na Lei Maria da Penha;

II – capacitação dos integrantes da Guarda Civil Municipal que integrarem a “Patrulha Maria da Penha” e dos demais agentes públicos envolvidos para o correto e eficaz atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, visando ao atendimento humanizado e qualificado;
III – qualificação do município no controle, acompanhamento e monitoramento dos casos de violência contra a mulher, de modo a reduzir a incidência desse tipo de ocorrência;
IV – garantia do atendimento humanizado e inclusivo à mulher em situação de violência onde houver medida protetiva de urgência, observado o respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana, da não discriminação e da não revitimização;
V – integração dos serviços oferecidos às mulheres em situação de violência;
VI – corresponsabilidade entre os entes federados;
VI – parceria com as Polícias Militar e Civil do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único – A “Patrulha Maria da Penha” atuará na proteção, prevenção, no monitoramento e acompanhamento das mulheres vítimas de violência doméstica ou familiar, que possuam medidas protetivas de urgência, integrando as ações realizadas pelas redes de atendimento às mulheres em situação de violência mantidas pelo Poder Público.
Art. 3º – A coordenação da “Patrulha Maria da Penha” será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Ação Social  com apoio da Guarda Civil Municipal.
Parágrafo Único – As ações, a forma de atendimento e a organização interna da “Patrulha Maria da Penha” serão fixados mediante Decreto do Poder Executivo  instituindo protocolos de atendimento, a definição de normas técnicas e a padronização de fluxos entre os órgãos que coordenam a Patrulha e demais parceiros responsáveis pela execução dos serviços, pautando-se pelas diretrizes previstas no art. 2º desta Lei.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                   Sete Lagoas, 10 de setembro de 2017
                                               Marli Aparecida Barbosa

                                                     Vereadora PSC
                                                       Justificativa
A Lei 11.340/2016 (Lei Maria da Penha) é reconhecida pela ONU como uma das três melhores legislações do mundo no enfrentamento à violência contra as mulheres, pois determina a responsabilidade do Estado na prevenção e proteção das mulheres agredidas bem como a punição dos agressores.

Os índices das estatísticas criminais continuam alarmantes mas a efetividade das medidas legais adotadas e as ações desenvolvidas pelos órgãos que fazem parte da rede de atendimento às mulheres vítimas de violência ainda carecem de ajustes, um exemplo disso  está nas estatísticas que demonstram que os agressores continuam praticando atos de violência mesmo após o deferimento de medidas protetivas às vítimas.

O Projeto Patrulha Maria da Penha é criado nesse sentido, por recomendação do Pacto de enfrentamento à Violência contra a Mulher, que incumbe maior comprometimento dos órgãos de segurança pública sobre o tema bem como a filosofia do policiamento comunitário, apontado como boa prática no que diz respeito à política pública de enfrentamento.

Pelo exposto, peço a aprovação desta proposição pelos nobres pares.

_2147483647.unknown

